
Resposta ao recurso sobre o projeto 55 

 

O referido projeto foi avaliado pelos três membros da banca, que o consideraram 

insuficiente para prosseguimento na seleção, de acordo com os critérios indicados em 

edital. Portanto, a banca indefere o recurso. 

 

Banca Avaliadora 

Juiz de Fora, 1 de outubro de 2025. 


